
 

 

Rua Humaitá, 20, Centro, Paraibuna/SP – CEP: 12260-053 - Tel.: (12) 3042-5500 - diariooficial@paraibuna.sp.gov.br 

 

Prefeitura da Estância Turística de 

Diário Oficial Eletrônico 

 

 

 

 

 

   

PORTARIA Nº 16.327, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 
Concede Evolução Funcional por Merecimento e Progressão 
Funcional por Mérito. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO o pedido formulado através do Processo 
Administrativo n.º 2641/2022, conforme art. 14 da Lei 3.463/2022, 
protocolizado pela servidora Caroline de Oliveira Santana Ladeira 
Ramos, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAUDE BUCAL; 
CONSIDERANDO que a servidora cumpriu a exigência constante nos 
artigos 18 e 20 da Lei n.º 3.217/2018, mediante o cumprimento do 
tempo de efetivo exercício de 03 (três) anos, qual seja, 02/01/2020 a 
01/01/2023; 
CONSIDERANDO que a servidora cumpriu a exigência constante no 
artigo 19 da Lei n.º 3.217/2018, mediante o cumprimento do tempo 
de efetivo exercício de 06 (seis) anos, qual seja, 31/07/2018 a 
30/07/2024; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder Evolução Funcional por Merecimento e Progressão 
Funcional por Mérito, dentro do Padrão de vencimento, a 
servidora Caroline de Oliveira Santana Ladeira Ramos, 
matrícula 3470, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal 
referente ao período de 02/01/2020 a 01/01/2023, com 
enquadramento no Nível A4, Padrão II, 9, constante no Anexo VI, da 
Lei nº 3.583, de 11 de março de 2025. 
Art. 2º - Conceder Progressão Funcional por Mérito, mudança de 
Padrão, a servidora Caroline de Oliveira Santana Ladeira Ramos, 
matrícula 3470, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Saúde 
Bucal referente ao período de 31/07/2018 a 30/07/2024, com 
enquadramento no Nível A4, Padrão III, 12, constante no Anexo VI, 
da Lei nº 3.583, de 11 de março de 2025. 
Art. 3º - Os efeitos financeiros da Evolução Funcional por 
Merecimento e Progressão Funcional por Mérito, retroagem 
conforme o preenchimento de cada exigência prevista nos artigos 18, 
19 e 20 da Lei n.º 3.127, de 31 de julho de 2018, ficando a Divisão de 
Recursos Humanos autorizado a efetuar o pagamento dos valores 
devidos. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 22 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.349, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio e concede sexta-parte. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO o deferimento da incorporação de tempo anterior 
conforme art. 109, I, da Lei Complementar n.º 24, de 04 de janeiro de 
2011 e Processo n.º 3535606.413.00000460/2024-48, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 
Complementar nº 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a 
inclusão de 20% (vinte por cento) de quinquênio ao vencimento de 
Ana Maria Miguel Eller Pedroso, matrícula 1836, Professor PEB- I, que 
completou vinte anos de efetivo exercício no dia 01 de outubro de 
2025. 
Art. 2º - Conceder, com amparo no artigo 157 da Lei Complementar 
nº. 0024, de 04 de janeiro de 2011, combinada com o artigo 111, 
inciso II, da Lei Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-
parte sobre o vencimento da servidora Ana Maria Miguel Eller 
Pedroso, matrícula 1836, Professor PEB- I, que completou vinte anos 
de efetivo exercício no dia 01 de outubro de 2025. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.350, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 
Complementar nº 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a 
inclusão de 15% (quinze por cento) de quinquênio ao vencimento de 
Adriana Cristina de Lima Oliveira, matrícula 2920, Professor PEB- I, 
que completou quinze anos de efetivo exercício no dia 02 de outubro 
de 2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.351, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 10% (dez 
por cento) de quinquênio ao vencimento de Felipy Natan de 
Medeiros, matricula 3637, Vigia, que completou dez anos de efetivo 
exercício no dia 05 de outubro de 2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.352, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio. 
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HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 25% 
(vinte e cinco por cento) de quinquênio ao vencimento de Daniela 
Faria Pinto, matricula 1354, Analista de Sistema, que completou vinte 
e cinco anos de efetivo exercício no dia 06 de outubro de 2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
Portaria nº 16.353, de 24 de OUTUBRO de 2025 
Autoriza quinquênio e concede sexta-parte. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% 
(vinte por cento) de quinquênio ao vencimento de Cheila Luiza de 
Faria Leite, matrícula 1747, Agente Operacional, que completou vinte 
anos de efetivo exercício no dia 06 de outubro de 2025. 
Art. 2º - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do 
vencimento a servidora Cheila Luiza de Faria Leite, matricula 1747, 
Agente Operacional, que completou vinte anos de efetivo exercício 
no dia 06 de outubro de 2025. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.354, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio e concede sexta-parte. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 
Complementar nº 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a 
inclusão de 20% (vinte por cento) de quinquênio ao vencimento de 
Leliane Aparecida de Jesus Santos, matrícula 2799, Professor PEB- I, 
que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 06 de outubro 
de 2025. 
Art. 2º - Conceder, com amparo no artigo 157 da Lei Complementar 
nº. 0024, de 04 de janeiro de 2011, combinada com o artigo 111, 
inciso II, da Lei Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-
parte sobre o vencimento da servidora Leliane Aparecida de Jesus, 
matrícula 2799, Professor PEB- I, que completou vinte anos de efetivo 
exercício no dia 06 de outubro de 2025. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.355, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio e concede sexta-parte. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% 
(vinte por cento) de quinquênio ao vencimento de Cristiana 
Aparecida de Souza, matrícula 1699, Agente Operacional, que 
completou vinte anos de efetivo exercício no dia 09 de outubro de 
2025. 
Art. 2º - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do 
vencimento a servidora Cristiana Aparecida de Souza, matricula 
1699, Agente Operacional, que completou vinte anos de efetivo 
exercício no dia 09 de outubro de 2025. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.356, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 15% 
(quinze por cento) de quinquênio ao vencimento de Lucimara dos 
Santos Magalhães, matricula 2926, Motorista, que completou quinze 
anos de efetivo exercício no dia 10 de outubro de 2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.357, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 15% 
(quinze por cento) de quinquênio ao vencimento de Anselmo 
Benedito de Siqueira, matricula 2927, Motorista, que completou 
quinze anos de efetivo exercício no dia 11 de outubro de 2025.  
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.358, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio e concede sexta-parte. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% 
(vinte por cento) de quinquênio ao vencimento de Jose Luis Moura, 
matrícula 1818, Motorista, que completou vinte anos de efetivo 
exercício no dia 12 de outubro de 2025. 
Art. 2º - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do 
vencimento ao servidor Jose Luis Moura, matricula 1818, Motorista, 
que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 12 de outubro 
de 2025. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.359, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio e concede sexta-parte. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% 
(vinte por cento) de quinquênio ao vencimento de Ana Alves da Silva 
Costa, matrícula 1740, Agente Operacional, que completou vinte 
anos de efetivo exercício no dia 14 de outubro de 2025. 
Art. 2º - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do 
vencimento a servidora Ana Alves da Silva Costa, matricula 1740, 
Agente Operacional, que completou vinte anos de efetivo exercício 
no dia 14 de outubro de 2025. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.360, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 15% 
(quinze por cento) de quinquênio ao vencimento de Silvana 
Aparecida Pereira Sene, matricula 2937, Motorista, que completou 
quinze anos de efetivo exercício no dia 16 de outubro de 2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.361, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio e concede sexta-parte. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 20% 
(vinte por cento) de quinquênio ao vencimento de Joana Durães 
Silva, matrícula 1757, Agente Operacional, que completou vinte anos 
de efetivo exercício no dia 19 de outubro de 2025. 
Art. 2º - Conceder, com amparo no artigo 111, inciso II, da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-parte do 
vencimento a servidora Joana Durães Silva, matricula 1757, Agente 
Operacional, que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 19 
de outubro de 2025. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
Portaria nº 16.362, de 24 de OUTUBRO de 2025 
Autoriza quinquênio. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 
Complementar nº 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a 
inclusão de 25% (vinte e cinco por cento) de quinquênio ao 
vencimento de Anely de Souza Oliveira, matrícula 1359, Professor 
PEB- I, que completou vinte e cinco anos de efetivo exercício no dia 
19 de outubro de 2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.363, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância  
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Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo no artigo 111, inciso I da Lei 
Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a inclusão de 30% 
(trinta por cento) de quinquênio ao vencimento de Marlene Regina 
Augusto, matricula 779, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, que 
completou trinta anos de efetivo exercício no dia 19 de outubro de 
2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.364, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Autoriza quinquênio e concede sexta-parte. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO o deferimento da incorporação de tempo anterior 
conforme art. 109, I, da Lei Complementar n.º 24, de 04 de janeiro de 
2011 e Processo n.º 2164/2024, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar, com amparo nos artigos 108 e 109, da Lei 
Complementar nº 0024, publicada em 04 de janeiro de 2011, a 
inclusão de 20% (vinte por cento) de quinquênio ao vencimento de 
Marcele Cristina da Silva Lourenço, matrícula 1957, Professor PEB- I, 
que completou vinte anos de efetivo exercício no dia 19 de outubro 
de 2025. 
Art. 2º - Conceder, com amparo no artigo 157 da Lei Complementar 
nº. 0024, de 04 de janeiro de 2011, combinada com o artigo 111, 
inciso II, da Lei Complementar nº. 75, de 31 de julho de 2018, a sexta-
parte sobre o vencimento da servidora Marcele Cristina da Silva 
Lourenço, matrícula 1957, Professor PEB- I, que completou vinte anos 
de efetivo exercício no dia 19 de outubro de 2025. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.365, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, com 
amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar nº. 75, de 31 de 
julho de 2018, combinada com o Decreto n.º 3.851, de 25 de maio de 
2022, ao servidor efetivo Joao Paulo Conceição Marques, matrícula 
3504, Técnico em Radiologia, referente ao período aquisitivo 
24/01/2017 a 23/01/2022, conforme Processo SEI n.º 
3535606.413.00010752/2025-70. 
Art. 2º - A pecúnia será paga no mês de outubro de 2025. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.366, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar 75 (setenta e cinco) dias de Licença Prêmio em 
Pecúnia, com amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar nº. 
75, de 31 de julho de 2018, combinada com o Decreto n.º 3.851, de 
25 de maio de 2022, a servidora efetiva Daniela Faria Pinto, matrícula 
1354, Analista de Sistema, referente ao período aquisitivo 
01/03/2009 a 28/02/2014, conforme Processo SEI n.º 
3535606.413.00011071/2025-29. 
Art. 2º - A pecúnia será paga nos meses de outubro, novembro e 
dezembro de 2025. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.367, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, 
com amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar nº. 75, de 
31 de julho de 2018, combinada com o Decreto n.º 3.851, de 25 de 
maio de 2022, a servidora efetiva Andreia Claro Monteiro, matrícula 
1665, Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo 
01/07/2018 a 02/02/2025, conforme Processo SEI n.º 
3535606.413.00012081/2025-81. 
Art. 2º - A pecúnia será paga nos meses de outubro, novembro e 
dezembro de 2025. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.368, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, 
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com amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar nº. 75, de 
31 de julho de 2018, combinada com o Decreto n.º 3.851, de 25 de 
maio de 2022, ao servidor efetivo Juscelino Francisco de Oliveira, 
matrícula 3210, Motorista, referente ao período aquisitivo 
18/02/2015 a 17/02/2020, conforme Processo SEI n.º 
3535606.413.00012473/2025-41. 
Art. 2º - A pecúnia será paga nos meses de outubro, novembro e 
dezembro de 2025. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PORTARIA Nº 16.369, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, com 
amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar nº. 75, de 31 de 
julho de 2018, combinada com o Decreto n.º 3.851, de 25 de maio de 
2022, a servidora efetiva Fabiola Aparecida Rodrigues, matrícula 
2843, Educador Social, referente ao período aquisitivo 17/12/2018 a 
21/07/2025, conforme Processo SEI n.º 
3535606.413.00011375/2025-96. 
Art. 2º - A pecúnia será paga no mês de outubro de 2025. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 24 de outubro de 2025. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0063/2025 - EDITAL Nº 0066/2025 - Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
transporte escolar para atendimento do Departamento Municipal de 
Educação e Cultura da Estância Turística de Paraibuna, pelo período 
de 12 (doze) meses. Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 
Data da Sessão: 12 de novembro de 2025 às 08:30 horas. Local: 
www.bllcompras.org.br . 
Obs.: O Edital e seus respectivos modelos, bem como informações 
quanto as quantidades, prazos, valores estimados e demais 
condições estão disponíveis no endereço acima e pelo site 
www.paraibuna.sp.gov.br. 
 
Paraibuna/SP, 31 de outubro de 2025.  
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
LICITAÇÃO REVOGADA 
 
A Senhora Prefeita Municipal, à vista do parecer conclusivo exarado 
pela Procuradoria Jurídica, nos autos do processo licitatório abaixo 
relacionado, informa objetos conforme segue: 
Pregão Eletronicol N°. 0060/2025. Processo Administrativo N°. 
3535606.413.00002193/2025-24. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM MANUTENÇÃO, SEGURO E GUINCHO COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 
 
Estância Turística de Paraibuna/SP, 30 de outubro de 2025. 
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
EXTRATOS DE CONTRATOS 
 
Contrato Nº 107/2025 
Contratado: A R da Silva Unipessoal Ltda 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de 
dedetização, desratização e limpeza de caixa d’água dos prédios do 
Departamento Municipal de Saúde e Departamento Municipal de 
Administração da Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna 
Assinatura: 14/10/2025 
Vigência: 12 meses contados da assinatura 
Valor: R$ 8.019,48 
 
Contrato Nº 108/2025 
Contratado: Helena Miranda Muniz Saneamentos e Serviços 
Terceirizados Ltda 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de 

dedetização, desratização e limpeza de caixa d’água dos prédios do 
Departamento Municipal de Saúde e Departamento Municipal de 
Administração da Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna 
Assinatura: 14/10/2025 
Vigência: 12 meses contados da assinatura 
Valor: R$ 3.765,76 
 
Estância Turística de Paraibuna, 31 de outubro de 2025.  
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
EXTRATO RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Pregão Eletrônico Mediante Sistema de Registro de Preços nº 
0036/2024. Objeto: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM UNIDADE MÓVEL (CASTRAMÓVEL) 
PARA REALIZAÇÃO DE CASTRAÇÕES DE FELINOS E CANINOS DE 
AMBOS OS SEXOS, SEM DISTINÇÃO DE PESO, COM FORNECIMENTO 
DE MEDICAÇÃO PÓS-CIRÚRGICA E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. 
Assinatura: 30/10/2025. Vigência: 04/11/2025 A 03/11/2026. 
ARP Nº 0223/2025. Fornecedor: DELGADO SERVIÇOS VETERINÁRIOS 
LTDA. VALOR: R$ 188.780,00. 
 
Paraibuna/SP, 31 de outubro de 2025 
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal  
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